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PROJETOS TRAMITADOS  
 

AUTÓGRAFO Nº 39/2022 

PROJETO DE LEI Nº 36/2022 

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica 

Federal e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar 

operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no âmbito do Programa de 

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA, até o valor de R$ 

5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.589, de 29 de 

junho de 2017 e posteriores alterações, destinados à OBRAS DE INFRAESTRUTURA 

URBANA, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, 

EQUIPAMENTOS E AQUISIÇÃO DE TERRENO OU IMÓVEL, observadas a 

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº.101, de 04 de maio de 

2000. 

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 

serão obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do Programa de 

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA - para Despesa de Capital, vedada 

a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1° do art. 35, da 

Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação 

de crédito de que trata esta lei: 

§1º. Recursos FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO (FPM), a que se 

referem os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e inciso II, nos termos do art. 167, IV, da 

Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 

bem como outras garantias em direito admitidas; 

I - Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput deste parágrafo, fica o 

Poder Executivo autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras 

decorrentes do contrato celebrado. 

§2º. Ou como contra garantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se 

referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas 

tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição 

Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 

inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

autorizada. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 17 de agosto de 2022. 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 40/2022 

PROJETO DE LEI Nº 37/2022 
 

Autoriza o Poder Executivo a transferir recursos financeiros a Sociedade de 

Beneficência de Piraju, para o período de julho a dezembro de 2022, com alocação de mais um 

médico plantonista e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sarutaiá autorizado a 

repassar recursos financeiros a Sociedade de Beneficência de Piraju, entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 54.667.316/0001-60, com sede na cidade de Piraju-SP, na 

Rua 7 de Setembro, 818, destinados a colaborar com a manutenção da referida entidade 

durante o exercício financeiro de 2022. 

 Art. 2º – No cumprimento do objeto desta Lei, fica definido como 

obrigações e competências das partes: 

I - Da Prefeitura:  

   a) Repassar a Sociedade de Beneficência de Piraju, recursos financeiros 

com vistas ao atendimento aos munícipes de Sarutaiá, em necessidades médicas de urgência, 

emergência e retaguarda acometidos pelo COVID-19, no valor de até R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais)  provenientes de recursos “TESOURO”, que serão pagos em até 06 (seis) 

parcelas, conforme previsão orçamentária e disponibilidade financeira, regulamentada 

mediante a lavratura de correspondente termo de colaboração, onde constarão as respectivas 

obrigações e nos moldes Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações;  

   b) Cada liberação estará condicionada à aprovação, pela concedente, da 

Prestação de Contas referente ao mês anterior nos moldes dispostos nas Instruções do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

   c) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e emitir 

parecer conclusivo anual; 
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   d) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma 

irregularidade, podendo a concedente, suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos 

inadimplentes;  

   e) O repasse de recursos financeiros à Entidade será feito durante o 

exercício financeiro de 2022. 

II - Da Entidade:  

   a) Prestar serviços na área da saúde às pessoas residentes no Município; 

   b) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo do 

projeto de acordo com o Plano de Trabalho apresentado; 

   c) Gerir os recursos financeiros repassados pelo Município através de 

conta bancária específica para movimentação exclusiva destes; 

   d) Encaminhar mensalmente à Prefeitura Municipal de Sarutaiá a 

Prestação de Contas, acompanhada de documentação para comprovação das Receitas e 

Despesas referentes aos recursos recebidos, em conformidade com as Instruções do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; 

   e) Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis, bem como a 

relação nominal dos atendidos, atualizados e em ordem, sempre à disposição dos agentes 

públicos responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às 

informações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos. 

Art. 3º - A Entidade prestará contas ao Município da seguinte forma: 

   I - Prestação de Contas Mensal acompanhada de cópia dos documentos 

comprobatórios das Receitas e Despesas dos recursos recebidos; 

   II - Elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas 

computadas por fontes de recursos e por categorias ou finalidade de gastos, aplicados no 

objeto do ato concessório, conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo; 
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   III - Relação dos documentos das despesas pagas, computadas na 

prestação de contas conforme modelo das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

   IV - Indicar, no corpo dos documentos originais das despesas, o número 

da norma autorizadora do repasse e o órgão público concessor a que se refere, extraindo-se, 

em seguida, as cópias autenticadas que serão juntadas nas prestações de contas; 

   V - Comprovante da devolução dos recursos financeiros não aplicados; 

   VI - Comprovação e Prestação de Contas Anual da aplicação dos 

recursos recebidos nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

até 31 de janeiro do ano subseqüente;   

                                VII - Cópia do balanço ou demonstração de receita e despesa, com 

indicação dos valores repassados pelo órgão concessor e a juntada da respectiva conciliação 

bancária, referente ao exercício em que o numerário foi recebido. 

   VIII - Certidão expedida pelo CRC comprovando habilitação 

profissional do responsável pelas demonstrações contábeis;    

                                IX - Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato 

concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados por 

ente público, após contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária. 

Art. 4º - A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) 

dias, os valores repassados pelo Município, a partir da data de recebimento da notificação, nas 

seguintes hipóteses: 

 I - Inexecução do objeto do projeto, de acordo com especificações no 

Plano de Trabalho;  

 II - Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 

estabelecida. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
   Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão 

cobertas com recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento em vigor.   

   

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 17 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 
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AUTÓGRAFO Nº 41/2022 

PROJETO DE LEI Nº 38/2022 

 

Fica o Poder Executivo autorizado A consignar, em instrumento próprio, a 

extinguir a AMVAVE - Associação dos Municípios do Vale Verde Ltda perante a 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo.”  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU: 

 

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal de Sarutaiá autorizado a consignar, em 

instrumento próprio, a extinção da AMVAVE – Associação dos Municípios do Vale Verde 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.666.433/0001-79 e NIRE nº 35216292646, para fins 

de baixa de registro perante a JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

   

    Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarutaiá 

Em 17 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Jessé Aparecido Lisboa 

Presidente 

 

 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Câmara na data supra. 


